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CONTRIBUIÇÃO ,AO ENSINO . , . 
DIPORTÂNCIA E DELIMITA­
CÃO 'DO TERRITóRIO' ESTA-

cipais, em nada diminuiria a subtileza daà dis-
tinções das diferentes espécies de competên­
cia. ~ ..... 

TAL. Alasim não se tornando /:) território base 
Amadeo de Oliveira Freitas essencial do Estado se o tornaria sempre ne-

\.LivreDocente de Direito Público cessário, ' sempre condição '«sine-quanoll> de , , 
da Faculdade de Direito da Univer- sua existência normal. Sendo que <> liame re3- ' 
sidade do Rio Grande do Sul: pectivo seria explicado, · antigamerite, pelas 

Profe~sor dé Ge~grafia Humana da PUC. doutrinas simplistas da propriedade ,e hodi'er-

O ' domil}io de .carater eminente , do Estado namente pelos textos institucionais . (razões 
sôbre o território, não tolhendo a vida, a pro- ,primárias da regra fundamental de Kelsen) 

j i 

priedade particular nacional e estrangeira, a- não só em r~lação à configuração geográfica 
tebdendo ao «j(1s communicationis», indecli- dos Estados, como também, concernentemente 
nãvel na vida internacional, deve ser encon- aquelas disposições que tornam a propriedade' , 
traao na base de 'quÍllsquer teorias gerais, in- particular restrita ·às normas do be~ coleti­
dicando as r~íações ,do Estado com o territ6- vo, tendo a nação nos paises antigos, pelas re­
rio, mesm'o naquela da qualidade, que torna, formas agrári8lS, como , nos atuais, pela le­
errôn'eamente, aliás, o tenitório elemento ine- gislação promotora da distribuição e circula-

. rente ao Estado, confundindo-os, Essa ineren- 'ção da propriedade imobiliária, uma função 
da não se poderia dar .sem a apropriação pe- de domínio eminente, incontestável. 
los órgãos respec.tivos, por parte ,do Estado, do De certo modo é engenhosa a afirmação 
território, que lhe serve de 1>as3 física. de ' Nowicow, de que ' o território é :a ossatura 

Há, porém, um caso típico, . em que se des- da Sociedade (~statal). Tratando-se de um 
taca, sobremaneira, a existência da personali- qualquer país (no ,sentído em que o entende­
dade moral .. que é o Estado, gozando de tôdas mos, no Brasil, em geografia primária), sen-

, 'as prerrogativas, fó1'a do território, TaFacon- do-lhe o elemento formal o Estado·, de que é 
tecimento se poderia repetir : Trata-se da ,con- expressão eminente os órgãos, do 'poder, cons-. 
sagração internacional, que teve a existên- tituindo-lhe a nação o elemento material, é-lhe 
cia do Estado Belga, eujo govêrno funcionou o território a ossatura, a parte mais ' sólida 
em localidade, do Norte da França, quando da .,~ dê.ste elemento material. 
ocupação da totalidade de seu território pela ~ O qualificativo eminent,e que se dá, in-' 
Alemanha. ' tencionalmente, ao domínio estatal, tira-lhe, 

, O território, entanto, se 'deve c,?nsiderar em relação à propriedade 'particular e à com-
.. , sempre ' como bruse essencial do Estado, em ' petência inter-estatal, tõda a eiva de concor- ' 

quaisquer definições, porquanto, mesmo na- rência e de opressão, quanto ·aos ,partícula.­
·quele caso as forças e as energias estatais se res, pois ' o Estado .Só poderia subsistir, aten­
concen~raram todas no Ilparelhamento militar dendo ao bem comum da nação. Jamais ' se 
contígUo, para a reconquista do território, para poderá, pois entendê-lo no sentido «barbaro~ 

normalil!'ar-se o dominio, emi~ente da nação da' posse ou domínio quiritário, dos. Quirites 
belga sobre o solo do país. qu~ entanto si eram 'os 'homens da lança, que 

A teoria da competência, tão brilh~te- á lança conquistavam o território, sabiam res-' 
mente sustentada pela Escola de Viena e ex- peitar as propriedades pre-existentes, no «ager 
.planada por Verdross, pode ser, aceita «in li- publicus», que o Império sup':,rintendia, para o 
mine», com o pressuposto, natural e necessá- progre'sso coletivo, em casos normais, não 
rio de tôda e qualqul'lr competência resultar transformando sua dominação em «jus uten­
do fato primário da propriedade, por parte do di, fruendi et abutendi». 
Estado de um detenninado território. Pare- · A teoria da 'propriedade. conferiria, no ter­
c.e que essa combinação 'que seria uma ,de tan- ritório do Estado, o campo primário de exerci­
tas as opel"adas, entre as trê's correntes prin- cio elementar de sua ' soberania (direito de' de-

'. 
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cidir em última instância, ou autonomia, em 
face da ordem internacional, em nada impe­
dindo a coexistência das competências estatà is 
daquele exercicio . decorrentes, quer sejam de 
oaráter real, territórIal strito 'e lato seusu; pes­
soal, exclusivas ou concorrentemente exerci­
das, sob a égide ,suprema do Direito. 

Impõe-.se, porém, que se não diluam os 
contornos reais inegáveis dos arcabouços eS­
tatais, transformando-se as nações em mas­
sas uniformes, «que penetram umas as ou­
tr8Js» , destruindo-se fronteiras essenciais a In­
dole natural dos Estados, diversificados, ne­
cessária e providencialmente, para que se har­
monize, pelo direito internacional, a varieda­
de das comunhões orgâ.nicas, na unidade do 
gê~ero humano. S 

~ .. 
E assim também se conseguiria no ter­

reno primário das relações estatais - o ter­
ritório - opôr, vitoriosamente o pensamen­
to unificador de Bergson ao dualismo ' surpre­
endente de Kelsen: «lI y a un eertain ordre de 
la nature, lequel se traduit par des lois: les 
faits obeiraient á ces lois pour se conformer à 
cet ordre. Mais si la loi physique tend à re­
vétir ' pour notre imagination la forme d'U\l 
commandement quand elIe ' atteint une certai­
ne géneralite: reciproquement un impératif 
que s'acÍresse à tout le monde presen­
te eu peu à nous come une loi natl,lre 

\ 
hes deux idées se rencontrent dans no-
tre . eeprit,et font des écharges. La loi 
prend ou commandement ce qu'il a d'impe­
'rieux. Lecommandement reçoit de ' la loi ce 
qu'e11e a de ' inéluctable.» A essência e as con­
dições d8is associaçõ.es humanas, segundo Geor 
ges David não são muito menos diversas em 
relação à essê):lcia e as condições dos orga­
n~smos naturais do que se supõe que o sejam 
as leis da moral humana das da natureza. 

As necessidades naturais dos agrupamen­
tos humanos, sem .qualquer eiva de «Impene­
trabilidade» territorial, já fulminada pelo 
velho «jus communicationis» de Victoria, e 
com a normal e indeSviável ~<sedentariedade~ 

- se podem perfeitamente harmonizar com alt 

obrigações juridicas e morais decorrentes dos 
princípios basilares da vida nacional 'e inter­
nacional. 

Dentro da ordem estatal, tradicionalmen­
te, experimentalmente indispensável; à organi.­
zação da vida Isocial, são a inda perfeitamen­
te possíveis, ante as estatisticas demográfi­
ca,s internacionais, as delocações de elemeritos 
colonizadores e civilizadores, para que se ope­
re o fenômeno peculiar das transfusões étni.­
C8iS e das evoluções econõmié'as e políticas, 
propulsionadas e facilitadas pela poderosa ala­
vanca da técnica moderna, mas sempre disci-

, plinadas pelo cinzel estatal, dinamizado pela'! 
cre~ças , 3iS tra dições e a inspiração telurica. 

E o aproveitamento das possibilidades e­
conômicas naturai!? (matérias primas) oU .. /I. 
sua industrialização, poderiam s e racionalizar, 
si o direito internacional iluminasse a esfera, 
o,nde se entrechocam 'as ambições nacionais 
primárias que degradam à espécie, segundo o 
próprio conceit o de Ratzel: «La denominai­
zone di «popolo primitivo» (popolo naturale) 
Ron indicagia un popolo il quale viva nella 
pip. intima relaizone possibile co11a natura. 
bensi un popolo che, oi se consenta l'espres­
sione, vive sotto l'imperio de questa .. . E, pol­
che l'essenza deUa storia deU'uomo consiste in 
uno sforzo continuo per emancipare sempre piú 
completamente la sua metá intelettuale, mercê 
la quale agH e uomo, da quelIa materiale, che 
lo porrebe a livello degli animali, cosi non é 
soltanto entro la nature, ma:ai! disopra di ques­
ta ch'egli si e elevato e non senza che la na­
ture abbia impresso sopra{il suo essere e ne11a 
forma piú molteplice i1 proprio segno.» 

Dai a imp ortância 'e a necessidade ' dos 
esforços, geralmente desc'onhecidos, dos ór­
gãos t écnicos (econômicos 's estatísticos)' da 
Instituição Genebrina e da O.N.U. no' sentido 
de amparar a evolução do direito das gentes. 
por uma organização econômica r acional de 
tôdas as nações. 

Sem absolutamente poder-se, em síntese 
rápida, traçar as observações geràJs ,r elativas 
à fixação do homem ao sólo e aos ~ovimentos ' 
sempre destina dos a êsse «sedentaridade» 
quando circunstâncias sociais, t eluricas ou eco.: 
nômicas a êles o impeliram - pelas múltiplas 
zonas de atração maritima, fluvial , continen­
tal ou de acesso as grandes vias -, ,pode-se 
afirmar que tal fixidez está diretamente ligada 
às possibilidades de progresso técnico pela ex-
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ploração da terra, permanecendo sempre o ar­
raigamento à pátria e a consequente afirma­
ção jurídica de dominio, na razão direta da 
produtividade ínteligente das coletividades na­
cionais. E essa produtividade inteligen~e, 

dentro de âmbitos geográficos racionalmente 
nacionali'zados, por uma atividade estatal pré­
vidente, pode ser, segundo constata o pro­
prio Ratzel, ao contrário do que muitos afir­
mam, favorecida pelos contrastes etnicos dis­
ciplinados, miscigenados, com objetivo comum 
e superior,. em território favorável. 

Apesar de tqdas as vicissitudes históricas, 
com os progressos da éra cristã, acentuam-se 
as tendências e ds fenômenos gerais de cse­
dentaridade» dos povos, mesmo com 'certa mu­
tabilidade de fronteiras, só se dando a. .. des­
locações, ,possiveis para fundação de pátrias 
novas, porque a terra é ampla e sujeita a u­
ma complexa lei de compensações, em todos 
os quadrantes do ecumeno. As elevações do ' 
movimento civilizador procuram nominalmen­
te as depressões sociais, p~ra que se tenda 
sempre às renovações da humanidade pelo e.­
quilibrio .superior do «jus communicationis,» 

o. «sacae nomades sunt, civitates non h a­
benb> • da antiguidade, pouco e pouco vaI' se 
desmentindo pela observação real e pelo pre­
gresso, que impõe as populações primitivas 
uma exploração cada vez mais racional do 
próprio telTitório. Tal se dá, hoje, por exem­
plo, na Asia Central e Oriental. Mesmo se­
gundo Ratzel, não se deveria duvidar, des­
de tempos remotos, que oI;! nômades daqueles 
'lugares como os <gauchos», da era caudilheJ­
ca, sabiam manter a posse e determinar os 
confins das regiões em que viviam. «O solo 
da Mongolia é repartido tão exatamente co­
mo o da Arabia» (e das regiões pampeanas). 
«Montanhas, rochas, cursos d'agua e também 
montes de pedra acumulados artificialmente 
servem para assinalar os confins entre as tri-• 
bus e entre a s menores frações destas». cE 
qU,e possuem êles capacidade de organização 
políticà, pode-se notar da história de todos 
os povos sedentários, que vivem em torno das 
sédes das gentes nômades do int'erior da A1sia, 
em cujos Estados já em via de decadência, 
estª gente introduziu novas e mais sólidas 
construções ,pOlíticas.:. 

Quanto às formações maís altas, nas re­
giões ocidentais , ou ocidentalizadas, pondo de 
parte as integrações e desintegrações irrimis­
·siveis, - por motivos vitais indesviáveis - to­
da a tendência é para a fixação das fronteiras 
de carater etnico ou histórico, ou econômi~o, 
sob a proteção dos tratados, que se multipli­
. cam e~ número e crescem em eficiência, pelO 
interesse coletivo da humanidade, na trans­
formação dos marcos · ou monolitos divisórios., 
em monumentos imperecíveis da ordem e do 
progresso comuns. Tal tem sido o objetivo 
precipuo dos anelos internacionais, .concretl­
zados no art. 10 do Pacto da Liga das Nações, 
para garantia ' das fronteiras ou ,consubstan­
ciados no Protocolo de Genebra, nos Pactos 
de Locarno e Briand-Kellog, no de 'Munich e 
tratado franco-alemão de Paris. 

DELIMITAÇÃO DO TERRITóRIO ESTATAL 

Surge, quanto aos limites territoriais um 
problema, que foi ventilado por Kelsen e tra­
tado por Schoenborn, porém não de modo ãe­
finitivQ. E' a forma de que se deve revestir, 
em tôdas as dimensões o território, em virtu­
de do velho princípio, aceito com as restrições, 
que a convivência internacional, sobretudo a 
contiguidade estatal impõem: «dominus soU 
est dominus coeli et inferorum» ou «cujus est 
solum ejus est usque coelum». 

Pouco importando a unidade ou descon­
tihuidade geog ráfica, o território, delimitad() 
pela harmonia dos critérios jurldicos naclonals ' 
e internacionais e, as vezes, a plena concor­
dância deles «contrariamente à concepção cor­
rente, não é. uma superficie, uma porção niti­
damente delimitada da superficie ' do globo, 
mas um espaço a três dimensões» . .. O impé­
rio do Estado se estende abaixo e 'acima des­
ta superfície terrestre . .. Em realidade, os 
territórios dos diferentes Estados, constituem, 
geométricamente falando, cône·s cujo cum~ 
comum, é o centro da terra. Não são sõmen­
,te a latitude e longitude mas também 'a pro­
fundeza e a altitude, que interessam a ação do , 
poder do Estado. -

~sses probleIl?-as do d?minio das profun­
dezas subterrâ.neas e aéreas vão surgindo, mo­
dernamente, 'dadas as possibilidades cada vez 
maiores de seu aproveitamento econômico pe-

'. 
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Uls Ilfáhspol't:es' to Ife1ã.')~~rõraçM t \:lê!' nquf'­
~!l,s O{)íP 'ile ~'éneriiàs !1 nàturâ.is- 'conhecidos ou 
@S<lÔnhecidas. 
-oi -Senáól;'a 'terra · constituida de barisfera., 
mmf'éi'àPeaãhriósTera~ o ·território, cuja parte 
s1i~'efflliiãl' estáC'Situadil. na litosfera, isto é, 
rilfiJi&'tnada erídur ecidàe exterior do globo. 
}YrneH:llin'êÍ1te'- delimitáda por seus contornos. 
'ífãO'lTé, pôrtanto,: uma;'superfície, relativf!.1l1en­
f é'l Tesrén6a,r:ê!slin um :sólido, que tem forma de 
pfrânúde. comLnUlnerosas ' arestas, tendo' por 

. .. . _. ~. ,.... 
'Vértice )o centro da terra. 
-! ;Para que fosse um ' cone, . como diz Kelsen, 
sérl;à '~ecessárioT qÚ'e à superficie exterior da 
piLrté ' s6lidà fosse: tiní 'circulo, o que seria um 
c'a;,o 'partiéularíssimó de forma territorial, que 
a. g e'ografia poUtica ainda não ,apresentou' j 

Preferentemente, pois, deve-se concel'Jel' 
~ território como uma pirâmide, pois que, den­
\;0 de~sa forma poliédrica, enquadra-se até o 
'PJ<óprio cone, qUe se poderia considerar como 
.pirâmide ,de .base poligonal regular, com nú­
~rori~defiÍlidó de ~lados. 
:;. ~.A~sim, sendo, a concepção de Kesen, pe­
l~~ qual dá ao território a forma cônica, tem 
~., 

., 

'. 
,,', . 
_. :C'.... , • 

.. :) i~ 

-9~t'! 

.:::~!. 

-:'0 :l '~ < 

I""!C'I""': ?( 

~rr; tl~ ~ .... ;. ,.'" 

-o c: A~.·,;~ ~ 

-( 'lt'{" rrr?'f!r' 

ot~ O.~ ')3 r 1 . " 

-9q 0'llmôrro:J3 O 

Um aspecto particulárissimo, e nao Pod~ " ~er 
chamada de cientifica, pois que não é geraJl. 

A pirâmide territorial, tem como areii: 
tas, as verticais, que partindo do centro da 
terl'á, passam pelos contornos do território. 
na superfície, isto é, nas linhas demarcatórias; 
é se dirigem à imensidão do' espaÇo, terminaIÍ" 
ao, .' por hipótese, onde .a atração da terra e 
equilibrada pela atração de outro corpo ceies: 
te, onde começará portanto, o território espa­
cial dêsse outro corpo. . ., 

Podemos, conseguintemente, dividir o 
território, em três partes: , 

. . .. ./ 
- a) Parte barisférlca. que é uma piramide 

de base esferoidal e convexa - em li­
nhas gerais, de número variável de a­
restas. segundo a conformação das li­
nhas divisórias; 

b) parte litosférica - tronco de pira.mi­
de, cujas bases (a que toca à barisfera 
e a que limita com a atmosfera) sã.o 
esferoidais e que é a continuação da pi­
ramide barisféra a base maior é a 
parte superficial do território;. 

";':J 

['O') 

r 
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~;"é);iparte: atmoférie:a '~ rtroncó r ter1ninál da. 
{In:..: :pitalnide 'do "1eriit6rio,I.! : (. : . :~ : f " ,' • • ! ' : 

-,, - .Sôbre ,8" fixidez dos. :UmiteSJ,: superficiais 
e <)tradiciôriais, 'entre o"s"nomádes; ; Schoenborn 
sustentá:'oc -mcsmat'),opiniâ'o: já ·'citada._ de Rat­
ze-I':"f«If. faut" iOe1i;'admettre :.qúe: 'ce~ ~ m:arques· 

lil11itatives, ::télle-s- que naUs .res ' reIicontrons" 
a.'O.3~d:hill "' ericare' dans ' ']'interieur ~ de -~rAsie 

étrrdê l~Àfm.qu·é ~etzdoÍlt.m1t' -peut · suppose'r éga~ 
lêm~lli?:::l' e..~istence (ãan-s 'quelques parties peu 
éRpl~t:rsl d~"l'A1'abie intérietire .. ou· 'chez les 
.tlibus d'Indes de l'Amerique-Jdw, Su-d, ,sortt . à 
péirle .8 f,[5é.WeptiblgS~/.poÜs r: rbeiL~:d~urn homme 
élvilisi! Mais"' le:'!nbl':l:lade/ :galQPántQ à, trayers 
féI!OclêseV't, znwm@rh:é :l qUe ' ]~r; .ctiaSS.eur cindigéne 
d'e1'1' .NftíqUe\: 'tt.a.versant les ;; florêps,;, voit tr~~ 
~"a:.Cteffierllt Ctfllt !:àéS lmtarques' ,insignifiant~ 

dú: rl-grtâln!: Ernl 'a i:franêhf: QUi :110:q la xégi..qn. g~ 
. pâttiràg'e oujf"d"e'j;chasse 'T.ê:s.er,v:êe; ~~ sa)i <~rtbll, 

e'f (i!' ~st:· áussi ' çonscienL du ;f::Jiit de se. trou­
vér,vdans" uné «sphéreh ;de -cor:np~tende ,etr?Jl" 
gere~:< -r. . ; ~' . :. ' -: ,.. 

<:::' lilsfe "fenômeno ' dá' 'a i idéia rda imp.<?rt~- , 

dÚl' dà;;' fi'xação das :fronteiras, qtlê\do os pO.7: 

vô~, ~i~rtándo-se 'das ~ contigêJ.lcias l!e,, :l)~ . 
vida eccniômica.' 'puramente matll,::a1j.JP~Ite~raf1t . 
m1.~(fàse ;'craexploração ~ intensiya·,do :solo ''P<?r 
melôs agricolas e industriais. · v ' 

. ;1[' D'e ': uma' forma' -geral '-' poder-se-ja dividir · 
as:: 'ffunteiras em naturais: e ''' artifici,ais, fi­
xas e variáveis ou aneucUÍnenioas'; com' as . 
cdlnbin.açõe~-· 'que' os · casos concretos multi­
píihafu-' l varÚmdo"os limites 'por motivo~ 1der 
o~de~' <!ost~melra naturétl, " tendeildó , semp~/ 
à 'fix"ação "de ' carater 'tecruc'o. r;, J --: :'; ::rr::!) rL 

. .':l··-Sú.põ~:sé qu'e" ôs pàvos' dâifAsia: 'Metlór,<') 
réiáh\ra'lnente polfres 'érrt cursóffd'ê'á~a;i ttatis~; 
rilitft~m:'" 'aos" (gregós;'! ;~ ~ ev :esiesr :: aSs ~tàm1àho'j~J 
à' -t~riçlê~cia aos limÚ:es ' ·fluViais. Mas à :;frón~ f 

<':. :' , '~_ r. ,. . " ,,,. >': " ". " . ' ~,. ' 
teIra típIca dos romanos e o llmes; com· ás 
caracterísiiC'as de r defesá "militar 'e de 'preci­
são "Jurídica peculiar' à sua 'psicologia. 

Já os 'povos germâniêo's' tiveram tendên­
cia aos «raios ec'onômicos fecn.ados», ocupan- -
do bacias hidrograficas integnas, de que 'ain­
da são testemunhas a ocupação do Rheno, 
nas duas margens 'em várias seções pela A­
lemanha e pela Holanda. 

Segundo -os relatos de Cesar o sistema 
típico de fronteira germânica, era a do ter-

ntõn6IIna~i'ànat1cei."càdo r po'r ' Umar) Orla '; ffóres-' 
ta:I I ·~U i :inltab'itada,(i:cujo 1 r espeito ,integrá]' ,-p&tf 

parte ·<IS vízinhbs;l era ·sinal de.- ·'-sua ]Varélitui:~ 
previdência e segurançft,:::":militar., " -":G 

-:;; As ( zón·~·: , irOÍlteiTistas 'aneucumenicas, 
c"ÔnsüÜiEith:: fàlx'as "" dot!adas ' de certa -elàsUdr..: ' 
dade (Grenzraum, Grenzraumlieher-GreI'lzstrer..: 
féil) ,'T daft,(Í'o~se: ~ a:' O-olÍpação 'dos ._ condôníin,J~·, 
à pt~pótç'aô .:q:Ué'! aU'ITferita ã 'pres'são r demo': ;> 
gráfi.câ e JqUe ' esta 'determina a- écurimnida~., 
de, ~ pelo r' a:e'Sbravamertto~.!"de floresuas:' irriga~.) 
çõ'es'''de · ~dêsért6s,~ ' oú. saneamento ,de regiões.; 
i,nsàlübres ; ·(tar é ' Q.- caso do Sudão Anglo--; 
EiípêfO;-'daS z6nas secâs do norte da India" 
é ~ciá ·t«Jtingle~ dos Estados Malaios)._ 'r j' 
.- o. "<' ; ",-;. f" ". ,~ 

. Tendo - iaS . linhas limitrofes dos Estados' 
·.yc , • . .... l ',~. " . t ' 

modernos um ' ' caract~r geométri'co . e ' ideá!f;!' 
n~m IrI:es1!:10 quand~, iná is o'u ~enos" coincy'::' 

" 1" ~ ~ " , - , ~ •. ,.. ...,..... , 
dem com ôs acidentes gêÔgráfi'êos, qUe lnU'·,-
' .' ... . , .~., (l'" '' , 

ta's vêzes, ' 'serveni' de fronteiras às -~ étnías ,{a;o:! 
.• r'· .... ,,, ' ~ ,"" "'_ -:- • • 

tuais, podem chamar-sé" natúrais, ~ segundo::: 
p'énsà Séhoenboíní 'otí ô «divortium aquaI'l.l1IUQJ 
liiiliâ ideal ·'dos picos ' cUlnifnantes,:;nem sem."'? 
pie :cte" fá:~i1'!fixaçã'ô geodésica; ,,fr.ansfà.rmahsq 
do-se assim, ,em fronteiras naturais deditoi~,! 

tes~ artifipiai;S.;. ' ; ':'~(i 'v ' iJ C' i'!CWf.GV iJsb5I 

-::"'ÀS i fjà~3!dia.s l naS -:ÜrtÍiàs <.l'égula:r~·s ; f~-tlse 
me-rldíàhos' : é ,paralelos; ;!<Süt.géin eIfÍlel1q-neHtC3.') 
mente, 'entr-e",os ,po'-\7osL"-Pffi:gmátfcoW.li~Fasoero-r.' 
dêncfâ:l g:Aglo~sáXóriia '.;.g \;fia's ~Dlorti;zações rdi~? 
gÚ:ÍáS: cen~fâ~!é oe-ste absT,Estàdos' UniJ1os;cCru-H 
niâdá.~rt; :n&OÁüstrálfá:,\; etc).i"!1:rais ~fr.onteiras' 1?03B 
d~Bafu'I ~er Clafú3ificá,ôâs como l_as.· menos :: ,y,i~ -r 
s1v:eis~i~;~':~J( '0 :; 'I) ,)': ,'1 "1:i:C"~ ; :::~ ~ ~~(W:ú8 

""w Â~[ fr6nteitas subterrân:éas, ·como as .lSuQ" r 
m~riíiit~;r-sáó" ·n~fi.itiàlmente ~iifdistíntas, l.depe))., :) 

d~ndô:"' dã'! fãixá'J!iitórâneâ .( enio geral '-, a~~.ti'ê§ ;. 
milhasF ',i;( dos: problemaS de: sua éfixação;::q1,leQ 
Ségun.dõ ' àlgun's autores ' deve r partir. ~al'linna,l 
inatíngida pelo mar a:lto; ,de I&córdo ..;.CQl}l H a ,[ 

tradíç-ãÓ romana, - exc1ui'nq.o 'as' réintr~'cit'»9: { 
que 'constituam ' mar nacional ::::ei que.i dªY~'l1h 
Ser delimitadas para a determinação do mar 
litora1, da linha, que liga os pontos ex~e­

,mos das respectivas barras. 
Acresce à faixa litoranea a linha de res­

peito que é considerada por muitos Estados 
como necessária à policia fiscal, sanitárta, 
etc, 
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Por isso razoável é a fixação de seis 
milhas, à faixa litoràl, pelo Código Epitác.io 
Pessoa que as manda contar «da linha da 
baixa mar». (art. 93). 

Na Inglaterra vari:a a jurisdição do al­
mirantado conforme a linha determinada pe­
lo fluxo ' ~u refluxo. 

Relativamente ao limite aéreo do Esta­
do, sendo «Iatem,lmente» as verticais qué pas­
~. pelas linhas da fronteira, em direção ao 
centro da terra, nl!.o tem extensão ' fixada 
com referência à 'altura. Schoenborn a prolon­
ga à região tipicamente aneucumênica da at­
mosfera, dizerido : «Quat au point de savoir 
si l'invention des projétiles cosmiques fusées 
( <<Raketenflugzeuge») posera un jour sur ce 
poit de nouvelles problemes, 'exigeant de r\~; 
voyer aux générations à venir». 

A convenção de Paris, sôbre direito aé­
reo, de 13 de outubro de 1919 declara, em 
seu art. 1.°: Les Hautes PIa,rties Contractan­
tes reconai-ssent que chaque puissanse a la 
souveraivété compléte et exclusive sur l'es­
pace atmospherique au dessus de sont ter­
ritoire». 

Relativamente aos problemas complexm:. 
, e delicados das atividades multiplas e can­
c~rrentes dos ' Estados, no alto mar (eSfera 
de competência comum dos Estados) quer 
sejam econômicos ( transportes maritimos e 
aéreos, pesca, repressão aos tráficos anti­
sociais, estações flutuantes e cabos subma­
rinos) ou' wlicos, parece que a teoria da 
competência - decorrente da soberania re­
lativa e normal do Estado, que constróe os 
critérios concernentes ao donúnio eminent.e, 
:ao iJl?:pério, à jurisdição, à independência, à 
conservaçãO' e ao progresso, os -resolve satis­
fatôriamente harmonizando os interêsses pri­
mordjais do Estado, que encontram a sua' me­
lhor proteção num primado bem entendido do 
direito internacional. 

Em todos os casos de zonas de influên­
cia, mandatos internacionais, territoriais sob , 
arrendamento, ou Estados não soberanos su-. , 
jeitos ' a infl~ência e interêsses multiplos, de­
ve-se concordar igUalmente com Schoenbo'rn, 
que as disposições e desenvolvimento dia: mes­
ma teoria (sobretudo as estabelecidas por 
Verdros) podem e devem ser imediatamente 
aplicadas, pois ante a inexistência de uma 
nação sobem,na, exercendo o poder sôbre o 
próprio território, não se poderia falar em 
dominio eminente. 

Mas quando à aplicação da mesma teo­
ria sôbre o chamado «Hinterland», é precilli> 
que se o não faça indistintlaimente aos ter­
ritórios de quaisquer continentes, sob a ale­
gação de que no Hinterland não é possivel 
o exercicio do poder público. Si os hin-ter-Iands 
africanos são passiveis da adoção integral 
da teoria da competência territorial, até con­
corrente, dos paizes colonizadores, que os vêm 
sqbmetendo a uma sérIe de tratados, não o 
são porém os hinterlands americanos, 'expres­
sões territoriais ocupadas há largos anos, sob 
o critério viscero.lmente humano, moral e ju­
rldico do uti-possidetis e constitutivo de um 
dominio eminente, que se vem reafirmando 
por penetrações mulÚsseculares, representa­
'tivas de um esforço colonizador impar e que 
se completara m, hodiernamente, pela tele­
grafia e pela aviação. 

Nas regiões aneucumenicas subsolares d. 
valor industrial conexo e de exploração., às 
vêzes, indivisivel e mesmo naquelas onde se 
se deveriam aproveitar 'a s energias aéreas 
e hidrlcas, como talves s~jam a chaquenha ' 
Boliviano-Paraguai e Brasileira e a dJas ca­
taratas de Guairá, surgirão problemas inter­
estatais, que se resolverão sob o império 
imediato do direito internacioIllal, inspirado 
no mais sadio respeito à convivência, à visi­
nhança fratern'al, dos Estados que devem 
honrar êsses donúnios providenci'àis. 


